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Muniripai
EUGENID 

i/f Salto, Es tado
CQLTfíQ, Prefeito 

dfí S&0 PnulO, usáfído rt.it>
a ir i bti I çfles gue lhe aSo conferidas por 4aí,

FAZ SABER, que a Cântara Mumeipai 
aprovou e <r i e sanciona <? promulga a seguinte letl

I ~ SECRETARIA DA EDUCAÇAD

A) UNIDADE ADMINISTRATIVA t-fMUS
- PROF. JüAO DAPTISTA CESAR

Artigo 1, - Fica criado um 
emprego de DIRETOR DE ESCOLA (fornada integrai), 
Cujo provimento será em comissão e seus vencimentos 
sâo os constantes do sfmoolo ECB da Lei nr, 
W1/91.

Artigo e. ~ Fica criado um 
emprego de ASSISTENTE DE DIRETOR (fornada 
integrai), cujo provimento será em comtssSo e seus 
vencimentos são oa constantes do sfmnoio EC 1 na 
Lei nr. 1.RR 1/91.

Artigo 3. - Fica criado um 
emprego de COORDENADOR PEDAGÓGICO, i ufo provimento 
será em comissão e seus vencimentos 5,!h os 
constantes do símbolo EC 1 da lei nr, tRRI/91.

Artigo R. - ficb crisdo um 
emprego de ORIENTADOR EDUCACIONAL, CP lo provimento 
será em comissão e seus vencimentos sAo us 
constantes do símbolo EC 1 da Lei nr, 1RRI/91

Artigo fi, - Fico criado um 
emprego da SECfílrAfítO DE ESCOLA, cufo provimento 
será por concurso e seus venctmentus nOo as 
constantes do símbolo 7 M da Lei nr,1RRT/9I.

Artigo 5. ~ Fica criado um
emprego de escriturário cuío provimento nr rd por 
concurso e seus vencimentos s3o os c una t un t c ■> do



símbolo 6 M da Lei nr.1441/91.

Artigo 7, - Ficam tríadas dois 
empregos de ES1ACIÃRI0, cuio provimento sais por 
concurso e seus vencimentos 9ílu os constantes do 
aímboio <? m da lei nr. 1441/91.

Artigo 8, - Ficam criados dois 
empregos de INSPETOR OE ALUNOS. CU)o provimento sertl 
por cuncuruo f» seus vencimentos sâo Otf constantes 
do símbolo P M da Lei nr. 1441/91.

Artigo 9, -Ficam criados tres 
empregos de SERVENTE, cujo provimento será por 
concurso e seus vencimentos sào os constantes do 
símbolo 1 n da Lei nr. 1441/91.

3) DIVISAG DE AUMEN/OS

Artigo 1ü. - Th:» criada um
emprego de PAPEIRO cu/o provimento tirr.i pur 
concurso e snu9 vencImontus efiu os constantes dn 
símbolo 4 tl dn Lei nr, 1441/91.

Artigo 11. - Os recursos pura 
atender aos encargos tia presente Lei, corrarSu por 
conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Artigo ?<?. - fsrs Lei entr.irs em 
vigor na unta de sua oubllcaçàa, revogadas m 
disposições em contrário.
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